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Projeto de Lei
 
Declara de utilidade pública a SOS – Associação

Beneficente Solo Sagrado, com sede em São José

do Rio Preto.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º — É declarada de utilidade pública a SOS – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOLO SAGRADO,
com sede em São José do Rio Preto.
 
 
 
Artigo 2º — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
A presente proposição tem por objetivo declarar de utilidade pública estadual a SOS – Associação
Beneficente Solo Sagrado, entidade com sede em São José do Rio Preto/SP, cuja trajetória ultrapassa
duas décadas de trabalho ininterrupto em defesa da dignidade humana, da convivência comunitária e da
proteção social.
 
 
 
Fundada  em 12  de  agosto  de  2003,  inicialmente  sob  a  denominação  Associação  Beneficente  do
Evangelho Quadrangular, a instituição consolidou-se como referência no atendimento a populações
vulneráveis. Em 6 de janeiro de 2025, passou a adotar o nome SOS – Associação Beneficente Solo
Sagrado, reafirmando sua missão e sua identidade territorial. A entidade possui documentação regular,
título de Utilidade Pública Municipal (Lei nº 14.498/2023) e registro ativo no Conselho Municipal de
Assistência Social, em conformidade com as diretrizes do SUAS.
 
 
 
Atualmente, a entidade dedica-se à execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
para Pessoas Idosas (SCFV), atendendo 30 usuários de forma contínua. O serviço atua na prevenção de
vulnerabilidades e no enfrentamento de situações como isolamento,  fragilização familiar  e risco de
institucionalização — garantindo aos idosos espaços de convivência saudável, autonomia progressiva,
valorização da identidade e integração comunitária.
 
 
 
O trabalho desenvolvido pela SOS – Associação Beneficente Solo Sagrado é estruturado em práticas
qualificadas, entre as quais se destacam:
 
 
 
• Oficina de Memória
 
• Oficina de Movimento
 
• Grupos Socioeducativos
 
• Acolhimento e integração com a rede socioassistencial
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A SOS – Associação Beneficente Solo Sagrado cumpre rigorosamente suas obrigações estatutárias, não
remunera dirigentes e aplica integralmente seus recursos na manutenção e ampliação dos serviços.
 
 
 
Diante de sua reconhecida relevância social e do interesse público caracterizado, solicito o apoio dos
nobres Parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei.
 
 
 
 

Itamar Borges - MDB
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                     SOS- ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOLO SAGRADO  

Rua: Ari Barroso- nº 255 Bairro: Solo Sagrado – São José do Rio Preto- SP 
Email: associacao.sos2025@gmail.com 

Fone: (17) 99132-1823 - Instagram:sos_solosagrado 
CNPJ: 06.006.603/0001-87 

 

São José do Rio Preto- SP, 14 de novembro  de 2025 

Ofício 40/2025 

Ref. SOLICITAÇAO UTILIDADE PUBLICA ESTADUAL 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Deputado Estadual Itamar Borges 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo – ALESP 

 

Excelentíssimo Senhor Deputado, 

 

A SOS – Associação Beneficente Solo Sagrado, CNPJ 06.006.603/0001-87, vem 

respeitosamente solicitar o apoio de Vossa Excelência para a concessão do Título de Utilidade 

Pública Estadual à nossa entidade. 

Fundada em 2003, inicialmente sob o nome ABEQ, a associação desenvolve ações 

continuadas no âmbito da assistência social, atualmente com foco no Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para pessoas idosas, atendendo um território de alta vulnerabilidade na 

Região do Pinheirinho, em São José do Rio Preto. 

A entidade possui Utilidade Pública Municipal (Lei nº 14.498/2023) e registro ativo no Conselho 

Municipal de Assistência Social, atuando de forma regular conforme as diretrizes do SUAS. 

A certificação estadual auxiliará na ampliação de parcerias e no fortalecimento das ações 

oferecidas à população. 

Agradecemos a atenção e colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

 

Atenciosamente, 

 
 
 

Rubens da Cunha Piranhe 

Presidente 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
SOLO SAGRADO 

A Associação Beneficente do Evangelho Quadrangular (ABEQ) foi fundada em 12 de agosto de 2003, 
com foco no atendimento a crianças em situação de vulnerabilidade social. Ao longo dos anos, ampliou 
suas ações e, em 6 de janeiro de 2025, passou a se chamar SOS – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOLO 
SAGRADO, reforçando sua missão. A entidade mantém sua documentação regularizada, possui título 
de Utilidade Pública Municipal (Lei nº 14.498/2023) e registro no Conselho Municipal de Assistência 
Social, conforme o SUAS e Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 
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Atualmente a Associação atende 30 (trinta)  pessoas idosas com a oferta 

do Serviço de Fortalecimento de Vínculos como um espaço de estímulo à 

integração de gerações, de percepção de potencialidades, de inclusão e 

de respeito às diferenças individuais e coletivas. Buscando contribuir no 

reforço do vínculo familiar, na qualificação das relações e no 

reconhecimento da identidade e do papel do idoso no meio familiar, 

comunitário e social. Uma das principais funções do serviço de 

convivência é a prevenção, seja como alternativa para a redução de 

vulnerabilidades como nos processos de isolamento e de asilamento, na 

medida em que o idoso poderá vir a conquistar sua independência, auto-
estima e autonomia.
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OFICINA MEMÓRIA

Favorece o aprendizado e o exercício de um conjunto de habilidades 
e capacidades de compartilhamento e engajamento nos processos 
resolutivos ou restaurativos através de uso de jogos que venham a 
colaborar no exercício das emoções, riso, choro, gargalhadas, do 
entristecer, compadecer-se, etc. Utilizando  perguntas nos diálogos 
em que possam expressar o que sentem e interessar-se pelo o que o 
outro sente. 
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OFICINA DE MOVIMENTO

Através de atividades de exercícios físicos estimulando os movimentos, 
memória e linguagem dos idosos visando a socialização dos mesmos.
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GRUPO SOCIOEDUCATIVO
Tem em suas atividades elementos que 
contribuem para um processo de 
envelhecimento saudável e autônomo, através 
de espaços de dialogo, de reflexão, que 
permitem aos idosos compartilhar suas 
experiências, desenvolver habilidades e 
capacidades, principalmente para o 
protagonismo,  participação social  e  
fortalecimento dos vínculos familiares e 
comunitários bem como  prevenção de 
situações de risco social. 
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Contatos
Rua: Ari Barroso- nº 255 Bairro: Solo Sagrado – 

São José do Rio Preto- SP

Email da 

secretária:associacao.sos2025@gmail.com

Email oficial:contato@abeqsolosagrado.org

 Fone: (17) 99132-1823 / 99253-3611- 

Instagram:@abeqsolosagrado

 CNPJ: 06.006.603/0001-87
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                            ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOLO SAGRADO 

Rua: Ari Barroso- nº 255 Bairro: Solo Sagrado – São José do Rio Preto- SP 
Email oficial: associacao.sos2025@gmail.com 

 Fone: (17) 99132-1823 / 99253-3611- Instagram: sos_sologrado 
                                                                CNPJ: 06.006.603/0001-87 

 

DECLARAÇÃO NÃO REMUNERAÇAO 

 

Eu, Rubens da Cunha Piranhe,  abaixo assinado, brasileiro/a, portador/a do RG nº 28848454 

e do CPF nº202.710.768-10, na qualidade de dirigente do/a SOS- ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE SOLO SAGRADO, inscrita no CNPJ sob nº 06.006.603/0001-87, DECLARO 

que a associação segundo o Estatuto Social Capitulo V, Artigo 10º-  “Não percebem seus 

(suas) associados (asI, conselheiros (as), diretores (as) colaboradores(as) 

remunerados, vantagens ou beneficios, direta ou indiretamente por qualquer forma ou 

titulo em razão das competências, funções ou atividades que lhe sejam atribuidas pelos 

respectivos atos constitutivos e não poderão ser remunerados parentes e dependentes 

por serviços prestados aos mesmos.” 

São José do Rio Preto, 14 de novembro de 2025.  

 

 

 

Rubens da Cunha Piranhe 

Presidente 
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SOS- ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOLO SAGRADO

ESTATUTO SOCIAL

SOS-ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOLO SAGRADO

CAPITULO I

DA DENOMINAÇÃO – DA SEDE E FORO - PRAZO DE ABRANGÊNCIA

Artigo 1º- A Associação Beneficente do Evangelho Quadrangular passa a ser
denominada SOS- Associação Beneficente Solo Sagrado em 06 de janeiro de

2025, sendo uma Organização da Sociedade Civil, nos termos do artigo 2º, inciso

I, alínea a, da Lei 13019/2014 (alterada pela Lei nº 13.204/2015), sendo uma

pessoa jurídica de direito privado, constituida sob a forma de associação sem

fins lucrativos e regida por este Estatuto Social e pelas disposições legais
aplicaveis fundada em 12 agosto de 2003.

Artigo 2°- SOS- Associação Beneficente Solo Sagrado tem sede e foro no

município de São José do Rio Preto -SP, Rua Ari Barroso nº 255- Solo Sagrado,
sendo lhe facultado constituir escritórios ou representações em outras unidades

da Federação, com atuação em qualquer parte do território nacional a fim de
cumprir suas finalidades.

Artigo 3º- O prazo de duração da SOS- Associação Beneficente Solo Sagrado

é indeterminado e sua atuação terá abrangencia em todo território nacional.

CAPITULO II

DA FINALIDADE

Artigo 4°- A SOS- Associação Beneficente Solo Sagrado de acordo com suas

finalidades executará:

a) Realizar como o poder público e organizações, fundações públicas e

privadas Termo de Fomento, Termo de Colaboração e de Acordo

Cooperação pertinentes a Politica de Assistencia Social, a Sáude, а

Educação, a Cultura, ao Esporte e Lazer e a Defesa dos Direitos Humanos

entre outras;

b) Realizar com pessoas físicas, juridicas, nacionais ou internacionais

contratos, termo de fomento, termo de colaboração e de Acordo Cooperação

pertinentes a Política de Assistência Social, a Saúde, a Educação, a Cultura,

ao Esporte e Lazer, Agricultura e Abastecimento entre outras politicas;

c) Desenvolver serviços, programas, projetos de atendimento, assessoramento

e defesa de direitos nos termos do artigo 3º da Lei nº 8.742 de 1993 e

respeitadas as deliberações do CNAS, de forma continuada, permanente e

Mawa
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SOS- ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOLO SAGRADO

planejada, dirigidos ás familias e individuos, mulheres,
crianças/adolescentes e pessoas idosas em situação de vulnerabilidade ou
risco social e pessoal nos termos das normas vigentes;

d) Estabelecer parcerias com as organzações da sociedade civil congêneses

e demais organizações, fundações, quando solicitada em assuntos

pertinentes a Assistencia Social, a Saúde, a Educação e a Defesa dos

Direitos Humanos, Esporte/Lazer entre outras;

e) Desenvolver, apoiar ações a cultura com aulas de canto, coral, música

instrumental, percussão, dança, ballet, jazz, contação de historias;

f) Incentivar a formação artística e cultural, fomentando e apoiando sua

produção nos termos do PROAC, Lei Rouanet, PRONAC - Programa
Nacional de Apoio a Cultura e o Desenvolvimento a Cultura;

g) Promover a execução de programas de prevenção, habilitação, reabilitação,

capacitação, acessibilidade para comunidade em geral;

h) Oferecer serviços e ações de promoção em saúde, prevenção e reabilitação

para pessoas da comunidade em geral;

i) Promover ações dentro da Politica de Agricultura e Abastecimento para

população em situação de vulnerabilidade social e extrema pobreza;

j) Promover o exercício de cidadania mediante ações de assessoramento,

treinamento, cursos, capacitação, produção e distribuição de material

educativos e informativos e realização de eventos bem como a defesa dos

direitos humanos eventualmente violados;

k) Arrecadar recursos financeiros de doadores seja pessoa física ou jurídica,

associados ou não para aplicação das finalidades estatutárias.

Artigo 5°- A fim de cumprir suas finalidades a organização se organizará em

tantas unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as

quais se regerão pelas disposições estatutárias.

Paragráfo Primeiro- A SOS- Associação Beneficente Solo Sagrado no

desenvolvimento de suas finalidades observará os princípios da legalidade,

legitimidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade,

eficiencia e eficácia e não fará qualquer discriminação de raça, cor, etnia,

orientação sexual, idade, credo politico ou religioso prestanto serviços gratuitos

de relevância publica e social.

Artigo 6°- A escrituração fiscal da associação será realidade de acordo com os

princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de
Contabilidade.

Paragráfo único- Aplicar integralmente suas rendas, recursos, subvenções e

doações recebidos nas finalidades estatutárias e que estejam vinculadas de

serviços, na manutenção e desenvolvimento dos objetos institucionais no
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SOS- ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOLO SAGRADO

território nacional, os recursos advindos dos Poderes Públicos deverão ser

aplicados dentro do municipio de sua sede, ou no caso de unidades prestadoras

de serviços a ela vinculada no âmbigo do Estado concessor.

CAPITULO III

DA PERSONALIDADE E DO EXERCICIO SOCIAL

Artigo 7°- A SOS- Associação Beneficente Solo Sagrado term personalidade

distinta de seus associados, o quais não respondem, nem mesmo
subsidiariamente pelas obrigações contraídas por ela.

CAPITULO IV

DA MANUTENÇÃO DA ASSOCIAÇÃO

Artigo 8°- A manutenção da SOS- Associação Beneficente Solo Sagrado se
dará:

I- Contribuição mensais e anuais de associados;
II- Promoção festivas;

III- Rendas de recursos próprios;

IV- Recursos financeiros por meio de emendas parlamentares municipais,
estaduais e federal;

V- Locações;
VI- Por meio de atividades de geração de renda própria;
VII- Por meio de voluntários na mobilização de Capital Humano e Recurso

financeiro;

VIII- Por meio de doação nacionais e internacionais de pessoas físicas ou

juridicas;

IX- Recursos financeiros concedidos de órgãos públicos municipais,

estaduais e federais.

Artigo 9°- A SOS-Associação Beneficente Solo Sagrado não distribui entre

seus (suas) associados (as), conselheiros (as), diretores, colaboradores(as),

empregados (as), doadores (as), parceiros (as), fornecedores(as),
patrocinadores(as) ou terceiros(as), eventuais excedentes operacionais, brutos

ou líquidos, dividendos, bonificação, participação, agenciamento ou parcelas de

seu patrimônio auferidos mediante o exercício de suas atividades no qual

mantém escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de
fornalidades capazes de assegurar sua exatidão.

Artigo 10°- Não percebem seus (suas) associados (asl, conselheiros (as),
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ou indiretamente por qualquer forma ou titulo em razão das competências,

funções ou atividades que lhe sejam atribuidas pelos respectivos atos

constitutivos e não poderão ser remunerados parentes e dependentes por

serviços prestados aos mesmos.

CAPITULO V

DOS ASSOCIADOS

Artigo 11°- A SOS- Associação Beneficente Solo Sagrado é constituida por

número ilimitado de associados, pessoas juridicas ou físicas, admitidos na forma

prescrita neste estatuto, sem qualquer distinção de nacionalidade, sexo, raça,
credo, posicionamento político ou orientação religiosa, bem como profissão

assim distribuidos nas seguintes categorias:

I- FUNDADORES - São considerados sócios fundadores todos

aqueles que presentes no ato da criação da SOS - Associação Beneficente Solo

Sagrado assinaram a ata de sua constituição.

II- BENEMÉRITOS – São pessoas fisicas e ou juridicas que tenham

realizado atos de relevância social, contribuições de vulto, ou efetiva

colaboração a materialização do objeto social da SOS - ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE SOLO SAGRADO admitidas nesta categoria por indicação da

Diretoria Executiva aprovada por deliberação da Assembléia Geral.

Paragráfo único- Os (as) associados beneméritos terão direito a voz, mas não

terão direito a voto nas Assembléias Gerais.

Artigo 12°- A admissão de novos associados se darão por indicação de

membros da Diretoria Executiva da SOS - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
SOLO SAGRADO que será deliberado e aprovado em Assembléia Geral
Ordinária.

Paragráfo primeiro- Além dos critérios previstos no art. 12° são requisitos para

admissão de associados a concordância com os termos do presente estatuto e

o interesse pela defesa dos objetivos institucionais da Associação.

Paragráfo segundo- A admissão de novos(as) associados(as) desde que

indicado por membros da Diretoria Executiva e preenchido os requistos legais

acontecerá anualmente durante a Assembléia Geral Ordinária que deliberá pela
inclusão ou não de novo associado.

Paragráfo terceiro- É direito do(a) associado(a) desligar-se da Associação
quando julgar necessário protocolando junto á Diretoria Executiva seu pedido de
demissão.
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                            ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOLO SAGRADO 

Rua: Ari Barroso- nº 255 Bairro: Solo Sagrado – São José do Rio Preto- SP 
Email oficial: associacao.sos2025@gmail.com 

 Fone: (17) 99132-1823 / 99253-3611- Instagram: sos_sologrado 
                                                                CNPJ: 06.006.603/0001-87 

 

DECLARAÇÃO NÃO REMUNERAÇAO 

 

Eu, Rubens da Cunha Piranhe,  abaixo assinado, brasileiro/a, portador/a do RG nº 28848454 

e do CPF nº202.710.768-10, na qualidade de dirigente do/a SOS- ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE SOLO SAGRADO, inscrita no CNPJ sob nº 06.006.603/0001-87, DECLARO 

que a associação segundo o Estatuto Social Capitulo V, Artigo 10º-  “Não percebem seus 

(suas) associados (asI, conselheiros (as), diretores (as) colaboradores(as) 

remunerados, vantagens ou beneficios, direta ou indiretamente por qualquer forma ou 

titulo em razão das competências, funções ou atividades que lhe sejam atribuidas pelos 

respectivos atos constitutivos e não poderão ser remunerados parentes e dependentes 

por serviços prestados aos mesmos.” 

São José do Rio Preto, 14 de novembro de 2025.  

 

 

 

Rubens da Cunha Piranhe 

Presidente 
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                                   ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO EVANGELHO QUADRANGULAR SOLO SAGRADO  
 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO 2023 

 

 

1 - IDENTIFICAÇÃO 

 

Organização: Associação Beneficente do Evangelho Quadrangular Solo Sagrado 

Serviço: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

Público Alvo: Crianças e adolescentes na faixa etária de 06 à 15 anos 

Meta : Atender até 30 crianças e adolescentes 

 

          

2 – NÚMERO DE ATENDIDOS 

 
Dados 2023 

Numero de inscritos  160 

Número de participantes 154 

     

 
 

 

3. AÇÕES DESENVOLVIDAS PARA O CUMPRIMENTO DO OBJETO, DEVENDO O EVENTUAL CUMPRIMENTO 

PARCIAL SER DEVIDAMENTE JUSTIFICADO 

 

Etapa Especificação Quant. Quant.  Qualificação/Descrição 

Fase Descrição da Meta/Etapa 

Dimensão trabalho Técnico Operativo Planejamento das atividades 01 
0 Não houve necessidade de planejamento. 
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Construção de metodologia 

aplicada em cada atividade 
01 

0 Não houve necessidade de construção de 

metodologia 

Reunião de Equipe para 

avaliação do serviço 
04 

4 As reunião ocorreram para melhor qualidade do 

serviço e discussão dos casos de usuários nas 

atividades para avaliação. 

Abertura e alimentação de 

prontuários 

Conforme 
demanda 

198 No mês de abril não houve abertura de prontuários.  

Dimensão do trabalho com o usuário 

(criança e adolescente) 

 

Atendimento 
Conforme 
demanda 

148 Os atendimentos foram realizados conforme as 

demandas 

Oficina Socioeducativa 20 

113 Houve grande participação dos adolescentes. 

Procuramos no planejamento das atividades realizar 

algo que gostam de participar. 

Oficina Esportiva 20 

211 A oficina de esporte, principalmente de futebol houve 

grande participação, pois o professor 

selecionava os jogadores mais destacados para jogos 

em torneiros.   

Oficina Cultural 20 

47 No mês de março houve mais demanda nas 

atividades cultural devido um evento que realizamos.  

Dimensão do trabalho com a família 

Atendimento 
Conforme 
demanda 

148 Os atendimentos com as famílias  

Encaminhamento 
Conforme 
demanda 

35  

Reunião/Encontro com a 

família 
06 

 

06 
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3.1 DEMONSTRAÇÃO DO ALCANCE DAS METAS, APRESENTANDO UM COMPARATIVO DAS METAS 

PROPOSTAS COM OS RESULTADOS ALCANÇADOS 

 

OBJETIVO 

ESPECÍFICO 

RESULTADOS ESPERADOS INDICADORES/ 

PARÂMETROS 

DADOS RESULTADOS 

ALCANÇADOS 

Complementar as ações 

da família e comunidade 

na proteção e 

desenvolvimento de 

crianças e adolescentes 

no fortalecimento de 

vínculos familiares e 

sociais 

. Contribuir para redução das 

ocorrências de situações de 

vulnerabilidade social 

Usuários em situação 

prioritária inseridos 

no serviço. 

Nº de usuários em situação 

prioritária inseridos no serviço 

31 

Assegurar espaços de 

referência para o 

convívio grupal, 

comunitário e social e o 

desenvolvimento de 

relações de afetividade, 

solidariedade e respeito 

mútuo. 

Melhoria do vínculo das crianças e 

adolescentes com o serviço 

Crianças e 

adolescentes 

participando 

ativamente nas 

oficinas 

Nº de crianças e adolescentes 

participando ativamente nas 

oficinas 

154 

Criação de vínculos solidários entre os 

participantes 

Crianças e 

adolescentes com 

melhoria nas relações 

de afetividade e 

diálogo entre si 

Nº de crianças e adolescentes 

que apresentam dificuldades 

nas relações de afetividade e 

diálogo entre si 

28 

Nº de crianças e adolescentes 

que apresentam melhora no 

relacionamento 

31 

Nº de crianças e adolescentes 

que apresentam dificuldades 

nas relações de afetividade e 

diálogo entre si e solicitaram 

28 

Dimensão do trabalho no 

território 

Articulação com a rede 

socioassistencial 
Diária  

72  

Participação em reuniões 

intersetoriais 
04 

 00 Não teve participação devido horário da responsável 

técnica.  
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desligamento do serviço 

Possibilitar a ampliação 

do universo artístico e 

cultural das crianças e 

adolescentes, bem como 

estimular o 

desenvolvimento de 

potencialidades, 

habilidades, talentos e 

propiciar sua formação 

cidadã 

Ampliação do conhecimento dos 

usuários contribuindo para o 

desenvolvimento de atitude crítica, 

valorização do saber, as vivências e o 

protagonismo social 

Crianças e 

adolescentes que 

participaram de 

atividades grupais de 

promoção da 

capacidade expressiva 

e artística 

Nº de crianças e adolescentes 

que participaram de atividades 

grupais de promoção da 

capacidade expressiva e 

artística 

146 

Contribuir para a 

inserção, reinserção e 

permanência no sistema 

educacional 

Efetividade na permanência e 

participação de crianças adolescentes no 

sistema educacional 

Crianças e 

adolescentes 

matriculados na rede 

de ensino 

Nº de crianças e adolescentes 

matriculados na rede de ensino 

154 

Acompanhar as famílias 

das crianças e 

adolescentes inseridos no 

serviço em articulação 

com o CRAS  

Complementar as ações de 

acompanhamento realizado pelo CRAS 

e possibilitar a ampliação de acesso aos 

direitos socioassistenciais 

Encaminhamento das 

famílias para 

cadastramento no 

CRAS 

Nº de famílias encaminhadas 

para cadastramento no CRAS 

15 

Reuniões com equipe 

técnica 

Nº de reuniões de equipe 

técnica 

04 

Realização de grupos 

de família 

Nº de grupos de família 04 

Oportunizar o acesso às 

informações sobre 

direitos e sobre 

participação cidadã, 

estimulando o 

desenvolvimento do 

protagonismo do usuário 

Desenvolvimento de ações que 

contemplem informações acerca de 

direitos e deveres 

Ações informativas 

sobre direitos e 

deveres 

Nº de ações informativas sobre 

direitos e deveres 

04 

Crianças e 

adolescentes que 

participam de ações 

informativas sobre 

direitos e deveres 

Nº de crianças e adolescentes 

que participam de ações 

informativas sobre direitos e 

deveres 

154 

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

As adesões ao serviço foram  de forma contínua e o acolhimento dos novos integrantes focado em traspassar e compreender 

o que é o SCFV e sua importância inclusive no envolvimento dos familiares no fortalecimento de vínculos.  
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As demandas identificadas na complementariedade do trabalho social com as crianças/adolescentes e  famílias foram 

encaminhadas para o CRAS do Solo Sagrado.  

Pontuamos a grande participação das famílias nas reuniões / encontros fortalecendo os vínculos familiares e institucionais.  

Pontos facilitadores:  

● Promover a integração e a troca de experiência entre os participantes, valorizando o sentido da vida; ● Fortalecer as 

relações familiares e comunitárias; ● Ótima comunicação entre os usuários; ● Interação significativa entre os usuários 

referenciados aos grupos; ● Facilidade dos usuários em expor situações e dúvidas as educadoras na busca de orientações e 

auxílio.  

Pontos Desafiadores: A Região atendida é composta de famílias em situação de vulnerabilidade.  

 

São José do Rio Preto, 02 de JANEIRO de 2024. 
 

     Clemilda Baesso Bossada                                          Rubens da Cunha Piranhe 
             Assistente social                                                                Presidente 
            CRESS 36133  
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                   ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO EVANGELHO QUADRANGULAR 

Relatório de Atividades Anual 2024 
 

 

I - IDENTIFICAÇÃO DA OSC 
 

 

NOME: Associação Beneficente do Evangelho Quadrangular – ABEQ  

ENDEREÇO: Rua: Ari Barros n: 255 Bairro: Solo Sagrado 

CEP: 15.044-420                   CIDADE: São José do Rio Preto 
TELEFONE:(17) 99132-1823/ 99253- 3611                                        

E-MAIL:contato@abeqsolosagrado.org 

N.º INSCRIÇÃO E VIGÊNCIA NOS CONSELHOS MUNICIPAIS:                    
CMAS: 50 

DO REPRESENTANTE LEGAL: Rubens da Cunha Piranhe 

DO TÉCNICO RESPONSÁVEL: Clemilda Baesso Bossada     

SERVIÇO PRESTADO: (Marcar “x”) 
( x ) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos  
(  ) Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência e idosas. 
(  ) Serviço Especializado em Abordagem Social 
(  ) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias; 
(  ) Acolhimento Institucional:  (   ) Abrigo institucional  (   ) Casa-lar  (   ) Casa de passagem  (   ) Residência Inclusiva 

(  ) Serviço de Acolhimento em República 
(  ) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora 
(  ) Projeto de Promoção e Integração no mundo do trabalho 

(  ) Projeto de Habilitação e Reabilitação das pessoas com deficiência e a sua integração a vida comunitária 

(  ) Outros: ________________________________________________________________________ 
(  ) Defesa e Garantia de Direitos 
(  ) Assessoramento 
 

NIVEL DE PROTEÇÃO: (Marcar “x”) 
( x ) Proteção Social Básica (  ) Proteção Social Especial de Média Complexidade (  ) Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade 

 

II – METODOLOGIA UTILIZADA 

 
O SCFV para pessoas idosas foi  realizado de quarta a sexta feira o período das 13:00h 

as 17:00h através de acolhida, atendimento,  orientação e encaminhamento,  oficinas  de 

convivência, informações, comunicação e defesa de direitos, banco de dados de usuários, 

elaboração de relatórios e/ou prontuários. Ressaltando que priorizamos o publico alvo em 

situação de vulnerabilidade e aqueles em especial.  

Os encaminhamentos recebidos foram do CRAS – Solo Sagrado, a maioria via 

espontâne.  
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Como se trata de um serviço organizado em grupos buscamos como forma de ampliar a 

convivência das diferentes culturas e das vivências entre os usuários, promovendo com isso o 

desenvolvimento do sentimento de pertença e de identidade. 

Os grupos foram formados respeitando as necessidades dos participantes sendo 

desenvolvido com base em três eixos estruturantes: 

1. Convivência Social e Intergeracionalidade; 

2. Envelhecimento Ativo e Saudável e 

3. Autonomia e Protagonismo. 

Estes eixos visaram o planejamento e a organização do serviço de modo que as 

atividades foram desenvolvidas de maneira integrada e se constituram em situações criativas e 

desafiadoras, visando alcançar os objetivos do serviço. 

A intervenção foi focada nas características, interesses e demandas da pessoa idosa 

considerando a vivência em grupo, as experimentações artísticas, culturais, esportivas e de 

lazer priorizando a interação e proteção social.  

Assim, foram executadas as três atividades sendo:  

- Oficina de memória favoreceu o aprendizado e o exercício de um conjunto de 

habilidades e capacidades de compartilhamento e engajamento nos processos resolutivos ou 

restaurativos através de uso de jogos que venham a colaborar no exercício das emoções, riso, 

choro, gargalhadas, do entristecer, compadecer-se, etc. Utilizamos  perguntas nos diálogos que 

possaram  expressar o que sentem e assim o interesse pelo o que o outro sente.  

 - Oficina em movimento foi atraves de atividades de exercícios físicos estimulando os 

movimentos, memoria e linguagem dos idosos visando a socialização dos mesmos.   

- Grupo socioeducativo foram atividades elementos que contribuem para um processo 

de envelhecimento saudável e autônomo, através dos espaços de dialogo, de reflexão, que 

permitiram aos idosos compartilhar suas experiências, desenvolver habilidades e capacidades, 

principalmente para o protagonismo,  participação social  e  fortalecimento dos vínculos 

familiares e comunitários bem como  prevenção de situações de risco social.  

A saída da pessoa idosa do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos foram  

em  desistência devido problemas de  saúde.  

 

 

III – ATIVIDADES EXECUTADAS 
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Atividade 

 
Descrição de como as 

atividades foram realizadas 
Quantidad
e de ações 
executada

s 

Quantida
-de de 

participa
n-tes 

Respons
á-vel 

Resultados Obtidos 
(relacionar com os 

objetivos 
específicos) 

 

Planejamento/or
ganização das 
atividades 

As ativiidades ocorreram a partir 
de 20 de junho de 2024. Sendo 
realizada  

46 3 
profission

ais 

Assistent
e Social  

O  planejamento 

ajudou a definir metas 
e objetivos que 
condizem com a 
realidade do serviço.  

 

Construção de 
metodologia 
aplicada em 
cada atividade 
com a finalidade 
de estabelecer 
metas e 
objetivos a 
serem 
alcançados 

Trabalhamos em reuniões 
discutindio para melhor uso 
da memória; compreensão 
mais completa dos cenários 
e situações do cotidiano; 
maior conhecimento de 
conteúdo; pensamento crítico 
aprimorado e capacidade de 
resolução de problemas 

 

28 3 
profission

ais 

Assistent
e Social 

Aumento na retenção 
do conhecimento. 
Desenvolvimento de 
habilidades como 
pensamento crítico e  
resolução de 
problemas.  

Reunião para 
avaliação do 
serviço quanto a 
sua qualidade e 
alcance dos 
objetivos 
propostos 

Realizamos uma abordagem 
nos domicilios proximos a 
associação. Realizamos um 
panfletagem no bairro Solo 
Sagrada divulgando o serviço. 
Colocamos banner na frente da 
associação divulgando.  

46 3 
profission

ais 
3 

voluntario
s  

Assistent
e Social 

Obtivemos adesão de 
pessoas idosas no 
serviço, bem como 
conhecimento do 

serviço para a 
população do território.  

Prontuários: 
abertura e 
alimentação e 
monitoramento 
das oficinas 

Foram abertos 20 prontuarios  e 
alimentados conforme os 
atendimentos e articulações.  
Ressaltamos que todas as 
oficinas foram avaliadas e 
monitoradas.  

       125 01  Assistent
e social  

Mais informações para 
articulações e 
intervenções.  

Atendimento Foram realizados atedimentos, 
encaminhamentos e 
intervenções conforme 
demanda.  

99 01 Assistent
e social 

Encaminhamento para 
CRAS – Solo 
Sagrado- referencia de 
usuarios. Articulação 
com o MDC para 
evento de beleza. 
Articu 
 

Grupo 
socioeducativo   

Dinamicas de musicalização, 
roda de conversa com diversos 
temas (relatorios de grupos)  e 
bingo.  
Participação das pessoas 
idosas no CRAS – Solo Sagrado 
no dia 28/08/2024 para a 
Palestra Feminicidio Zero.  
Palestra Idade Melhor com o 
palestrante Nelson Correia.  
Evento 01 de outubro – Dia 
Internacional da Pessoa Idosa- 
passeio de trenzinho e 
comemoração.  
Evento Prenção Outubro Rosa.  

15 grupos  
Com 223 

participaçõ
es de 

pessoas 
idosas 

01 
 

03 
voluntária

s  

Assistent
e social 

Fortalecimendo de 
vinculos comunitarios ;  
Promoção na inclusão 
social; Capacitarção 
daqueles que estejam 
em situação de 
vulnerabilidade social 
ao exercício do 
protagonismo político. 
Elevação da auto 
estima.  
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Evento comemorativo de Fim de 
Ano e apresentaçao de Cantada 
de Natal-  dia 20 de dezembro. 
Amigo da Onça.    

Oficina de 
memória 

Atividades de raciocinio lógico; 
desenhos, recorte e colagem; 
calcúlos, jogos de memoria; 
palavras cruzadas.  

15 grupos 
Com 220 

participante
s de 

pessoas 
idosas 

01 
 

03 
voluntária

s 

Oficineira  Valorização da oficina 
como espaço de 
socialização e 
estimulação; 
Esclarecimento sobre 
os fatores que 
influenciam a 
memória; 
Desmistificação da 
ideia de que o 
envelhecimento é o 
único fator que leva ao 
declínio da memória; 
Reconhecimento da 
importância de um 
estilo de vida 
saudável; Melhora da 
capacidade de 
resolução de 
problemas; Criação de 
vínculos; Resgate de 
histórias de vida; 
Melhora da função 
cognitiva. 

Oficina de 
movimento 

Exercicios de alongamento 
pernas e braços; treino 
neuromotor; equilibrio; palestra 
de prenção de vida saúdavel.  

16 grupos 
com 198 

participante
s  de 

pessoas 
idosas  

01 
(oficineira 
professor

a 
educação 

fisica)  
 

02 
voluntária

s 

 Oficineira  
(Professo
ra de 
educação 
fisica ) 

Melhora da postura; 
Aumento da 
resistência física; 
Tonificação 
muscular;Aumento da 
flexibilidade;Redução 
de dores 
crônicas;Diminuição 
da ansiedade e da 
depressão; Prevenção 
de lesões;Melhora do 
equilíbrio; Definição 
muscular.  
 

 

IV – FORMAS DE PARTICIPAÇÃO DO USUÁRIO 

 
Os atendidos participam do planejamento das atividades e pontuaram 

reclamações  do serviço, opiniões e até dando sugestões  de melhorias. Os mesmo 

colaboraram  para manutenção e qualidade do serviço desenvolvido, por meio de 

diálogos, interação e participação com os educadores em rodas de conversas e 

questionamentos. As pessoas idosas tem espaço aberto nos  grupos para sugestão e 

avaliação.  

 
IV – AVALIAÇÃO 
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                   ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO EVANGELHO QUADRANGULAR 

 
 

O que será 
avaliado? 

Quando? etc. Quem participa? 
 

Meios de Verificação 
  

Cumprimento das 
Atividades  

Mensalmente Equipe técnica  Prontuários dos usuários e 
relatórios técnicos 

Cumprimento da 
meta 

Mensalmente Equipe técnica Lista de presença 

Cumprimento dos 
objetivos 
específicos 

Mensalmente Equipe técnica e diretoria Relatórios do técnico 

Articulação em rede Mensalmente Equipe técnica  Registros de relatórios 

Satisfação dos 
usuários 

Cotidianamente e em 
seus desligamentos  

Equipe técnica, usuários Durantes os grupos, Escuta e 
registro de satisfação dos 
usuários caixa de sugestões 

 
São José do Rio Preto- SP, 25  de FEVEREIRO DE 2025  

 
 
        Rubens da Cunha Piranhe                                              Clemilda Baesso Bossada                                             
                     Presidente                                                                  Assistente Social                                        
                                               CRESS 36133                                  
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Transparência – SOS Associação Beneficente

 associacaosos.org.br/transparencia

https://associacaosos.org.br/wp-content/uploads/2025/10/TERMO-DE-FOMENTO-no08-2025-

6.pdf

TERMO DE FOMENTO nº08-2025Baixar

BALANÇO BALANCETE 2024Baixar

termo de fomentoBaixar

SITE BALANCO PATRIMONIAL_MODELO2_ANUAL_01_12_2024 (4)Baixar

balanço 2023Baixar

SITE BALANCO PATRIMONIAL_MODELO2_ANUAL_01_12_2024 (4)Baixar

1/1

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003200350034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003200350034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003200350034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003200350034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003200350034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003200350034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003200350034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003200350034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003200350034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003200350034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003200350034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003200350034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003200350034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003200350034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003200350034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003200350034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



�����������	
���
��

�

��������������������������������������������������� �
����
������

�!	"�#�$%&'%&'(%()�*�+&'&('(%()

%,-%%,-,%+'%%%&./0�

1�2	!3�$

+/-(%%,(%&/4%+�

&&'%('(%(5�&/6&/78-�

9:�;$ :
	!$

1�
33<�$

=>?@A*6��&�

BCDEF

�G@HI 5-&05J,0

�@KLMN*AGO +-5,/J5,

�@8PIAQHON +-)44J(&

�*@R* )/J(4

�*@R*��OK*N )/J(4

�*ALI8��IAG*�SIH@TOAGI�.��OLMK8I8��@HKO8 &+)J&,

�*ALI��IK*�.��G*�&,%%4%5., &+)J&,

�*ALI8��IAG*�SIH@TOAGI.�OL-�O8GK@UVO8 0%J)%

�*ALI�WI��K*8@N�
'���G*�+0-40(.0 0%J)%

�PN@L-�@A*AL-��@X-�TOW@*G*.�OL-�O8GK@UYI +-(),J+,

�*ALI�WI��K*8@N�.����
��?@N��G*�+0%&5.% +/J/5

�*ALI�WI��K*8@N�.�������*L@N��G*�+0%&5.% &&%J/,

�*ALI�WI��K*8@N�.�������*L@N��G*�+05+4.% +4%J4&

�*ALI�WI��K*8@N�.�������*L@N��G*�+040(.0 (-0%5J0)

�O8P-�ROKL@L@I8�
O?M@AGO ,4J+5


O?MKI8�*��PKIPK@*K ,4J+5


O?MKI8 ,4J+5

�G@HI��YI��@KLMN*AGO &-,%0J&&

�TIZ@N@[*WI (-&%&J&&

SIHO@8�O��GOA8QN@I8 +5%J%%

S\HO@8J��GOA8QN@I8�O��A8G*N*UVO8 +5%J%%

S*XM@A*8J��XM@P*TOAGI8�O��P*KON7I8 &-05&J&&

S*XM@A*8�O��XM@P*TOAGI8 &-05&J&&

�. �OPKOL@*UYI��LMTMN*W* �)4)J%% 

�OPKOL@*UVO8�O��TIKG@[*UVO8��LMTMN*W* �)4)J%% 

�OPKOL@*UYI��LMTMN*W*�S\HO@8�O��GOA8QN@I �5(J5, 

�OPKOL@*UYI��LMTMN*W*�S*X-�XM@P*TOAGI8 �))&J)) 

]�̂_�]�̀�2!3�9����a
�
#�#!

�H-�
YI�bMW*8��*WOM�+5��.�
YI�bI8c�WI��@I�=KOGI�.�
=�.�&5%05.(4%�.��IAO6��&0 440&&)(,)

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003200350034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



�����������	
���
��

�

��������������������������������������������������� �
����
������

�!	"�#�$%&'%&'(%()�*�+&'&('(%()

%,-%%,-,%+'%%%&./0�

1�2	!3�$

+/-(%%,(%&/4%+�

&&'%('(%(5�&/6&/78-�

9:�;$ :
	!$

1�
33<�$

=>?@A*6��(�

BCDDEFG

=�

��� 5-&05H,0

=*88@IJ��@KLMN*AOP +-&&%H++

�PLMK8J8�QP�=KJRPOJ8 +-&&%H++

�PLMK8J8�QP�=KJRPOJ8�SMA@L@T*N +-&&%H++

=S-
U�=�
�S�
���-AV�5+'(%(+ (5%H)&

=S-
U�=�
�S�
���-�V�%('(%() &+H+/

=S-�
U�=�
�S�
�����V�)5'(%() (-/),H5)

=*OK@WJA@J�
JL@*N (-%,5H+)

�MOK*8��P8PKI*8 &+-,5%H(,


MTPK>I@O�JM��XY@L@O &+-,5%H(,


MTPK>I@O��LMWMN*QJ (+-0()H&,

�XY@L@O��LMWMN*QJ �&%-%0+H4% 


MTPK>I@O�JM��XY@L@O �&&-5/)H4( 

�P8MNO*QJ�
JL@*N�QJ��ZPKL[L@J �&&-5/)H4( 

�PY@L@O�QJ��ZPKL@L@J �&&-5/)H4( 


\J�UJ8X�QJ��@J�=KPOJH�+&�QP�QP]PŴ KJ�QP�(%()-
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[\[]̂ _̀àb[ ccdefghij]

kQR8lRCm8nR8oGR8DNLXRY8248nL8nLpLWqNR8nL8>/>Z1

r$��������

stuvwxyz{y|tw}{y~�s{w}v

|~��y�������������� |~��y��������������

z{w�v�{y~vsvxyutvw�

����#$��$�

�������$�

xvu{x��{w{yz{yx���{y��~vx

|�y|s|�y�x~��������

���������:���;�����J�J����

��18kQR8lUnIC8�InLU82@8858kQR8lRCm8nR8oGR8DNLXR858kD8584@/7@5>?/858�RHLA8�47�??744Z>0Z

SEBASTIANA DA 
SILVA 
LOPES:06229597861

Assinado de forma digital 
por SEBASTIANA DA SILVA 
LOPES:06229597861 
Dados: 2025.02.14 
17:40:26 -03'00'

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003200350034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003200350034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003200350034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003200350034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003200350034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003200350034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003200350034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003200350034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003200350034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003200350034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



ed

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP
RUA SILVA JARDIM, 3357 — Centro — CEP 15010-060
FONE (17) 3214-7777 | www.riopreto.sp.leg.br

ATESTADO

ATESTO, para os devidos fins, que a SOS - ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE SOLO SAGRADO, com sede social na Rua Ari Barroso, 255, Bairro
Solo Sagrado, São José do Rio Preto —SP, está em pleno funcionamento, cumprindo
suas finalidades estatutárias (e sem fins lucrativos) há mais de 2 anos, sendo a sua
diretoria em exercício, de ilibada idoneidade moral (com mandato de 01/08/2023 a
31/12/2025), constituída dos seguintes membros:

Presidente: Rubens da Cunha Piranhe
Vice Presidente: Maria José Ferreira
Primeira Secretaria: Camila Fernanda Domingues Barbosa
Segunda Secretaria: Elaine Cristina Freitas Leão
Primeiro Tesoureiro: Daniela Peres Bueno
Segundo Tesoureiro: Almacazir Araujo dos Santos
Primeiro Membro Fiscal: João Augusto dos Santos
Primeiro Suplente Membro Fiscal: Silmara Targa
Segundo Suplente Membro Fiscal: Dayane Vilela da Silva Moares.

ATESTO, outrossim, que a referida associação não remunera os
membros de sua Diretoria pelo exercício específico de suas funções, não distribui lucros,
vantagens ou bonificações a dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma,
destinando a totalidade de suas rendas apuradas ao atendimento gratuito de suas
finalidades.

São José flndrio Preto, 14 de novembro de 2025.
[|

VEREADOR ODÉLIO CHAVES
PODEMOS

GABINETE VEREADOR ODÉLIO CHAVES
odeliochaves(Driopreto.sp.leg.br - Tel. 3214-7754 / 3214-7755
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